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MMiinniissttéérriioo  ddaa  EEccoonnoommiiaa  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  13888.916992/2011-63 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3201-005.704  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  25 de setembro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  INDUSTRIAS ROMI S A 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Data do fato gerador: 31/08/2001 

DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA COMPROVAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. 

Conforme Art. 16 do Decreto 70.235/72 e Art. 69 do CTN o ônus é do 

contribuinte para comprovar direito creditório. 

FATURAMENTO. STF. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. 

Receitas financeiras não podem ser incluídas na base de cálculo das 

contribuições sob o regime cumulativo. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos 

recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13888-916991/2011-19, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(Assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi 

de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e 

Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 
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 Data do fato gerador: 31/08/2001
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA COMPROVAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
 Conforme Art. 16 do Decreto 70.235/72 e Art. 69 do CTN o ônus é do contribuinte para comprovar direito creditório.
 FATURAMENTO. STF. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO.
 Receitas financeiras não podem ser incluídas na base de cálculo das contribuições sob o regime cumulativo.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13888-916991/2011-19, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (Assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
  
 
  Cuida-se de julgamento submetido a sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, com redação dada pela Portaria MF nº 153, de 17 de abril de 2018. 
Dessa forma, adoto os seguintes excertos do relatório constante do Acórdão nº 3201-005699, proferido no âmbito do processo paradigma deste julgamento.
Trata-se de Recurso Voluntário em face da decisão de primeira instância da DRJ/SP, que indeferiu a Manifestação de Inconformidade e manteve o Pedido de Restituição indeferido, nos mesmos moldes do Despacho Decisório de folhas.
Transcreve-se o relatório do Acórdão de primeira instância:
"Trata o presente processo de pedido de restituição de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep (...)
A DRF de Piracicaba (SP), por meio do despacho decisório (...), indeferiu a solicitação da contribuinte, em razão da inexistência de saldo do pagamento indicado no PER/DCOMP, o qual teria sido utilizado integralmente para quitar débito informado pela própria contribuinte em DCTF.
Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade (...) na qual explicou que o indébito decorre da incidência da contribuição sobre receitas financeiras e outras receitas, julgada inconstitucional pelo STF no RE 346.084.
Alegou que o Conselho de Contribuintes já se pronunciou, em diversas oportunidades, pela extensão da decisão do STF a todos os contribuintes, transcrevendo ementas. Assim, requereu o deferimento de seu pedido de restituição."
Este Acórdão teve a seguinte Ementa:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Data do fato gerador: 30/11/2000 
AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE.
A inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em recurso extraordinário, não gera efeitos erga omnes, sendo incabível sua aplicação a contribuintes que não façam parte da respectiva ação.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de restituição/compensação caso os indébitos reúnam as características de liquidez e certeza.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido."

Em julgamento proferido anteriormente, essa Turma de julgamento votou pela diligência, que foi cumprida conforme o determinado. A fiscalização juntou seu relatório fiscal sobre a diligência.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza - Relator.
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3201-005699, paradigma desta decisão:
Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
Por conter os requisitos legais e substanciais necessários, o Recurso Voluntário deve ser conhecido.
Após conversão do julgamento em diligência a conclusão da fiscalização foi a seguinte:
Portanto, entendendo o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), pela manutenção do pleito, ou seja, pela exclusão das Receitas Financeiras/Outras Receitas da apuração do PIS(...)

Ou seja, de fato as receitas financeiras foram identificadas e não podem ser incluídas na base de cálculo do Pis e Cofins no regime cumulativo, pois dentro do conceito obrigatório de �Faturamento� determinado pelo STF no julgamento do RE 346.084, em repercussão geral.
Ainda que por meio de diligência e da busca da verdade material, conforme Art. 16 do Decreto 70.235/72 e Art. 69 do CTN o contribuinte cumpriu com seu ônus de comprovar direito creditório. 
No mesmo sentido essa turma já se manifestou sobre o tema:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 30/11/2000
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
Conforme Art. 16 do Decreto 70.235/72 e Art. 69 do CTN, o ônus da prova do direito creditório é do contribuinte.
FATURAMENTO. CONCEITO. STF. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO.
As receitas financeiras não podem ser incluídas na base de cálculo do Pis e Cofins no regime cumulativo, conforme determinado no obrigatório (Art. 62, Ricarf) conceito de �Faturamento�, em razão do julgamento do RE 346.084 no STF, em repercussão geral.
13888.914725/2011-51. Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator

Desse modo, o contribuinte deve ter seu crédito reconhecido no limite do crédito pleiteado.
Diante do exposto, voto por DAR PROVIMENTO.

Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em dar provimento ao Recurso Voluntário.

(Assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza � Relator


 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 3201-005.704 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 13888.916992/2011-63 

 

 

Relatório 

Cuida-se de julgamento submetido a sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, com redação dada pela Portaria MF nº 153, de 17 de 

abril de 2018.  

Dessa forma, adoto os seguintes excertos do relatório constante do Acórdão nº 

3201-005699, proferido no âmbito do processo paradigma deste julgamento. 

Trata-se de Recurso Voluntário em face da decisão de primeira instância da 

DRJ/SP, que indeferiu a Manifestação de Inconformidade e manteve o Pedido de Restituição 

indeferido, nos mesmos moldes do Despacho Decisório de folhas. 

Transcreve-se o relatório do Acórdão de primeira instância: 

"Trata o presente processo de pedido de restituição de créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep (...) 

A DRF de Piracicaba (SP), por meio do despacho decisório (...), indeferiu a solicitação 

da contribuinte, em razão da inexistência de saldo do pagamento indicado no 

PER/DCOMP, o qual teria sido utilizado integralmente para quitar débito informado 

pela própria contribuinte em DCTF. 

Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade 

(...) na qual explicou que o indébito decorre da incidência da contribuição sobre receitas 

financeiras e outras receitas, julgada inconstitucional pelo STF no RE 346.084. 

Alegou que o Conselho de Contribuintes já se pronunciou, em diversas oportunidades, 

pela extensão da decisão do STF a todos os contribuintes, transcrevendo ementas. 

Assim, requereu o deferimento de seu pedido de restituição." 

Este Acórdão teve a seguinte Ementa: 

"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

Data do fato gerador: 30/11/2000  

AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

A inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da Cofins e da Contribuição 

para o PIS/Pasep, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em recurso 

extraordinário, não gera efeitos erga omnes, sendo incabível sua aplicação a 

contribuintes que não façam parte da respectiva ação. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de 

restituição/compensação caso os indébitos reúnam as características de liquidez e 

certeza. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente. 

Direito Creditório Não Reconhecido." 

 

Em julgamento proferido anteriormente, essa Turma de julgamento votou pela 

diligência, que foi cumprida conforme o determinado. A fiscalização juntou seu relatório fiscal 

sobre a diligência. 

É o relatório. 
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Fl. 3 do  Acórdão n.º 3201-005.704 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 13888.916992/2011-63 

 

 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza - Relator. 

Das razões recursais 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 3201-005699, paradigma desta decisão: 

Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e 

petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício 

dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme 

Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução. 

Por conter os requisitos legais e substanciais necessários, o Recurso Voluntário 

deve ser conhecido. 

Após conversão do julgamento em diligência a conclusão da fiscalização foi a 

seguinte: 

Portanto, entendendo o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), pela 

manutenção do pleito, ou seja, pela exclusão das Receitas Financeiras/Outras Receitas 

da apuração do PIS(...) 

 

Ou seja, de fato as receitas financeiras foram identificadas e não podem ser 

incluídas na base de cálculo do Pis e Cofins no regime cumulativo, pois dentro do 

conceito obrigatório de “Faturamento” determinado pelo STF no julgamento do 

RE 346.084, em repercussão geral. 

Ainda que por meio de diligência e da busca da verdade material, conforme Art. 

16 do Decreto 70.235/72 e Art. 69 do CTN o contribuinte cumpriu com seu ônus 

de comprovar direito creditório.  

No mesmo sentido essa turma já se manifestou sobre o tema: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Data do fato gerador: 30/11/2000 

DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. 

Conforme Art. 16 do Decreto 70.235/72 e Art. 69 do CTN, o ônus da prova do 

direito creditório é do contribuinte. 

FATURAMENTO. CONCEITO. STF. RECEITAS FINANCEIRAS. 

BASE DE CÁLCULO. 

As receitas financeiras não podem ser incluídas na base de cálculo do Pis e 

Cofins no regime cumulativo, conforme determinado no obrigatório (Art. 62, 

Ricarf) conceito de “Faturamento”, em razão do julgamento do RE 346.084 no 

STF, em repercussão geral. 

13888.914725/2011-51. Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator 
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Processo nº 13888.916992/2011-63 

 

 

Desse modo, o contribuinte deve ter seu crédito reconhecido no limite do crédito 

pleiteado. 

Diante do exposto, voto por DAR PROVIMENTO. 

 

Conclusão 

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em dar provimento ao 

Recurso Voluntário. 

 

(Assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Relator 
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